
Dólar passa a 
flutuar entre 

z R$ 1,20 e R$ 1,32 • 
É a seguinte a íntegra da nota à imprensa dis-

tribuídaontem pelo Banco ('entra) sobre a Inu-
.~, dança na política cambial: 

Foi definida nova faixa de flutuação ( "ban-
da") para as taxas de câmbio nos mercados interban-
cários de taxas iivres e flutuantes com limite inferior 
de R$ 1,20 e limite superior de RS 1,32 por dólar ame-
ricano. O intervalo de R$0,12 entre estes limites equi- 

O vale a um espaço de flutuação de mais ou menos 
4,76% em relação ao centro da banda. 

0 Banco Central intervirá nos mercados inter-
bancários de câmbio, através de leilões eletrônicos, ,
sempre que os limites inferior ( "piso" ) ou superior 1 

(a.  " teto" ) forem atingidos pelas taxas praticadas em 
mercado. 

O 	
3) A atual política de intervenções intrabanda se- 

4„xt 	rá descontinuaóit. 
4) A nova banda terá movimento diagonal ao lon-

go do tempo com gradual ampliação do intervalo de 
tu 

	

	flutuação. O atual sistema de int rabandas permite no 
presente um intervalo de flutuação de mais ou menos 

C:I 

	

	0,6% em relação ao centro com movimento diagonal 
da ordem de 7% ao ano. A nova banda estabelecerá 

O 	imediatamente mi intervalo de flutuação muito 
O maior, de aproximadamente mais ou menos 5% em 

relação ao centro da banda, com movimento diago- 
< 	:tal muito menos acentuado, inferior a 3% ao ano. 
4.» 	5) Um menor movimento diagonal significará 
,é4 que o piso de taxa de juros requerido para defender o 

regime cambial poderá ser substancialmente menor 
do que na política atual, se as condições fiscais tam-
bém forem adequadas. 

6)Cria-se uni sistema de bandas com movimento 
endógeno, baseado na noção de que o movimento do 
feto deve ser acelerado quando a taxa de câmbio en-
contra-se próxima ao piso e que o movimento do piso 
deve ser desacelerado quando a taxa encontra-se pró-
xima ao teto. Este será o mecanismo de ampliação do 
intervalo de flutuação ao longo do tempo. 

7)0s limites inferior e superior da banda serão fi-
xados para períodos de três díav úteis consecutivos, 
sendo alterados ao final de cada período em função 
do comportamen :o observado da taxa de câmbio den-
tro da banda. 

0 movimento da banda se -á determinado por 
duas equações que são apresentadas no Comnunica-
do N do BACELA. Essas equações significam que se 
em determinado período de três dias úteis a taxa de 
câmbio permanecer continuamente no piso da ban-
da, na transição para o período seguinte o teto terá 
aumento equivalente a R$ 0,0060 por mès (assumin-
do um mês "típico de 21 dias úteis) enquanto o piso 
terá aumento equivalente a R$ 0.0031) por mês. Poro 
outro lado, se em determinado período a taxa de câm-
bio permanecer continuamente no teto da banda, na 
transição para o período seguinte o teto terá aumento 
equivalente a R$ 0,0030 por mês enquanto o piso per-
manecerá constante. Para valores da taxa de câmbio 
média intermediários entre o piso e o teto, o teto terá 
aumento equivalente a uma média ponderada entre 
R.60,0060 e R$ 0,0(130 por mês, com pegas proporcio-
nais à distância da taxa de câmbio média relativa-
mente ao teto e ao piso, respectivamente. Por outro la-
tiu, neste mesma situação o piso terá aumento equiva-
lente a uma média ponderada entre RS 0,0030 por 
mês e zero, com os mesmos pesos. 

Graficamente isto significa que, se por hipótese 
a taxa de câmbio média deslocar-se a partir do piso 
eni direção ao teto. o aumento do teto decairá linear-
mente de R$ 0,0060 para R$ 0,0030, em termos de 
equivalentes mensais. Por outro lado, na mesma si-
tuação, o aumento do piso decairá ; inearmente de R$ 
0,0030 para zero. 

Ao final de 1999 o intervale de flutuação será 
de aproximadamente - 6% em relação ao centro. O 
intervalo aumentará R$ 0,036 por ano, equivalente a 
cera de um ponto percentual no espaço de flutuação 
em relação ao centro. 

Em janeiro de 2000, o teto da banda apresen-
tará uma desvalorização nominal em relação a taxa 
de câmbio atual da ordem de 12 a 15%, dependendo 
da i rajetória desta taxa ao longo do tempo. 


